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LICITAR [Do lat. *licitare, por 
licitari.]

Oferecer qualquer quantia no 
ato de arrematação, de adjudicação, 
hasta pública ou partilha judiciária.

Adjudicar [Do lat. adjudicatione.]
O ato de transferir ao exeqüente 

bens penhorados, ou os respectivos 
rendimentos, em pagamento do seu 
crédito contra o executado. 



Licitação Pública

�A Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional da União, 
Estados, DF e Municípios para 
realizar obras, serviços, alienar 
bens e fazer compras precisa 
contratar, e seus contratos dependem, 
em regra, de um procedimento seletivo 
prévio, que é a LICITAÇÃO.



O que O que éé uma licitauma licitaççãoão??

LicitaLicitaçção ão éé o o procedimento procedimento 
administrativoadministrativo formalformal em que a em que a 
AdministraAdministraçção ão convocaconvoca, mediante , mediante 
condicondiçções estabelecidasões estabelecidas em ato em ato 
prpróóprio (edital ou convite), prio (edital ou convite), empresasempresas
interessadas na apresentainteressadas na apresentaçção de ão de 
propostaspropostas para o oferecimento de para o oferecimento de 
bensbens e e serviserviççosos..
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Finalidades

�Permitir a melhor 
contratação possível; e

�Possibilitar que qualquer 
interessado possa participar 

da disputa pelas 
contratações.



Finalidades

� # Princípio da Legalidade
� # Princípio da Isonomia
� # Princípio da Impessoalidade
� # Princípio da Moralidade e da Probidade 
Administrativa

� # Princípio da Publicidade
� # Princípio do Julgamento Objetivo
� # Princípio da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório



Finalidades

# Princípio da Legalidade
Nos procedimentos de licitação, esse 

princípio vincula os licitantes e a Administração 
Pública às regras estabelecidas, nas normas e 
princípios em vigor.

# Princípio da Isonomia
� Significa dar tratamento igual a todos os 
interessados. É condição essencial para 
garantir em todas as fases da licitação.



Finalidades

� # Princípio da Impessoalidade
� Esse princípio obriga a Administração 
a observar nas suas decisões 
critérios objetivos previamente 
estabelecidos, afastando a 
discricionariedade e o subjetivismo 
na condução dos procedimentos da 
licitação.



Finalidades

# Princípio da Moralidade e da 
Probidade Administrativa

A conduta dos licitantes e dos agentes 
públicos tem que ser, além de lícita, 
compatível com a moral, ética, os bons 
costumes e as regras da boa 
administração.



Finalidades

# Princípio da Publicidade
Qualquer interessado deve ter 

acesso às licitações públicas e seu 
controle, mediante divulgação dos atos 
praticados pelos administradores em 
todas as fases da licitação.



Finalidades

# Princípio da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório

Obriga a Administração e o licitante a 
observarem as normas e condições 
estabelecidas no ato convocatório. Nada 
poderá ser criado ou feito sem que haja 
previsão no ato convocatório.



Finalidades

# Princípio do Julgamento Objetivo

Esse princípio significa que o 
administrador deve observar critérios 
objetivos definidos no ato convocatório para 
o julgamento das propostas. Afasta a 
possibilidade de o julgador utilizar-se de 
fatores subjetivos ou de critérios não 
previstos no ato convocatório, mesmo que 
em benefício da própria Administração.



Finalidades

�Permitir a melhor 
contratação possível; e

�Possibilitar que qualquer 
interessado possa participar 

da disputa pelas 
contratações.



Finalidades

�Permitir a melhor 
contratação possível; e

�Possibilitar que qualquer 
interessado possa participar 

da disputa pelas 
contratações.



Por que licitarPor que licitar??

�� Art. 37, XXI, Art. 37, XXI, dada ConstituiConstituiççãoão Federal de Federal de 
1988:1988:

“Ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei (...)”.
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PorPor quque licitare licitar??

�� Art. 1Art. 1ºº dada Lei nLei n°° 8.666/1993:8.666/1993:

“Esta Lei estabelece normas gerais sobre
licitações e contratos administrativos
pertinentes a obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios”.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
PROCURADORIA FEDERAL



O que deve ser licitadoO que deve ser licitado??

�� Art. 2Art. 2°° dada Lei nLei n°° 8.666/19938.666/1993::

“As obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da
Administração Pública, quando
contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvaldas as hipóteses previstas nesta
Lei”.
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PrincPrincíípiospios da Licitada Licitaççãoão

�� LegalidadeLegalidade;;

�� IsonomiaIsonomia;;

�� ImpessoalidadeImpessoalidade;;

�� PublicidadePublicidade;;

�� VinculaVinculaççãoão aoao instrumentoinstrumento convocatconvocatóóriorio;;

�� JulgamentoJulgamento objetivoobjetivo
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ResponsResponsááveisveis pelapela LicitaLicitaççãoão

�� ConsideramConsideram--se se responsresponsááveisveis pelapela licitalicitaççãoão, , osos
agentesagentes ppúúblicosblicos designadosdesignados pelapela autoridadeautoridade
competentecompetente, , mediantemediante atoato administrativoadministrativo
prpróóprioprio ((portariaportaria), ), parapara integrarintegrar comissãocomissão de de 
licitalicitaççãoão (art.51), ser (art.51), ser pregoeiropregoeiro ouou parapara
realizarrealizar licitalicitaççãoão nana modalidademodalidade conviteconvite
(art. 51, (art. 51, §§11°°).).
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QuemQuem nãonão podepode participarparticipar
dada licitalicitaççãoão??

ServidorServidor ouou dirigentedirigente de de 
óórgãorgão ouou entidadeentidade contratantecontratante
ouou responsresponsááveisveis pelapela licitalicitaççãoão

(art. 9(art. 9°°, III)., III).
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QuemQuem nãonão podepode participarparticipar
dada licitalicitaççãoão??

Pode ser argPode ser argüüida a ida a suspeisuspeiçção de ão de 
autoridade ou servidorautoridade ou servidor que tenha que tenha 

amizade amizade ííntima ou inimizade notntima ou inimizade notóóriaria
com algum dos interessados ou com os com algum dos interessados ou com os 
respectivos cônjuges, companheiros, respectivos cônjuges, companheiros, 

parentes e afins atparentes e afins atéé o o terceiro grauterceiro grau (art. (art. 
20, Lei n. 9.78420, Lei n. 9.784//99).99).
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Linha ascendente:

- 3º grau: os bisavós;
- 2º grau: os avós;
- 1º grau: os pais; 

e, assim, sucessivamente. 

Linha descendente (se existir):

- 1º grau: os filhos;
- 2º grau: os netos;

- 3º grau: os bisnetos;
e , assim, sucessivamente.



Parentes colaterais (se existirem):

- de 1º grau: não existem;
- de 2º grau: os irmãos;
- de 3º grau: os tios e os sobrinhos;
- de 4º grau: os primos-irmãos, os tios-avós 
e os sobrinhos-netos;
- de 5º grau: os filhos dos primos-irmãos, os 
tios-bisavós e os sobrinhos-bisnetos;
e assim, sucessivamente.





Como licitarComo licitar??
FasesFases dada licitalicitaççãoão

�� FaseFase internainterna ouou preparatpreparatóóriaria: : delimitadelimita e e 
determinadetermina as as condicondiççõesões do do editaledital antes de antes de publicpublicáá--
lo;lo;

�� FaseFase externaexterna ouou executexecutóóriaria: : iniciainicia--se com a se com a 
publicapublicaççãoão do do editaledital ouou com a com a entregaentrega do do conviteconvite e e 
terminatermina com a com a contratacontrataççãoão do do fornecimentofornecimento do do 
bembem..
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FaseFase InternaInterna

�� SolicitaSolicitaççãoão expressaexpressa do do óórgãorgão requisitanterequisitante
((SecretariaSecretaria de de EducaEducaççãoão, , porpor exemploexemplo), com ), com 
indicaindicaççãoão de de suasua necessidadenecessidade;;

�� AprovaAprovaççãoão dada autoridadeautoridade competentecompetente parapara o o ininííciocio
do do processoprocesso licitatlicitatóóriorio;;

�� FormaFormaççãoão de de processoprocesso especespecííficofico, , queque devedeve ser ser 
adequadamenteadequadamente numeradonumerado;;
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FaseFase InternaInterna

�� ElaboraElaboraççãoão dada especificaespecificaççãoão do do objetoobjeto, de , de 
forma forma precisaprecisa, , claraclara e e sucintasucinta;;

�� EstimativaEstimativa do valordo valor dada contratacontrataççãoão, , mediantemediante
comprovadacomprovada pesquisapesquisa de mercado;de mercado;

�� IndicaIndicaççãoão dos dos recursosrecursos ororççamentamentááriosrios e e suasua
adequaadequaççãoão com a LRF;com a LRF;

�� DefiniDefiniççãoão dada modalidademodalidade e do e do tipotipo de de licitalicitaççãoão..
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EstimativaEstimativa do valor do valor dada contratacontrataççãoão

�� AA estimativaestimativa prprééviavia do valordo valor éé requisitorequisito
obrigatobrigatóóriorio e e devedeve constarconstar do do processoprocesso de de licitalicitaççãoão;;

�� O valor O valor estimadoestimado dada contratacontrataççãoão definirdefiniráá a a 
modalidademodalidade de de licitalicitaççãoão a ser a ser realizadarealizada, , excetoexceto
quantoquanto aoao pregãopregão;;

�� NasNas comprascompras, a , a estimativaestimativa total total considerarconsideraráá a a soma soma 
dos dos prepreççosos unitunitááriosrios x x quantidadesquantidades de de cadacada
itemitem).).

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
PROCURADORIA FEDERAL



EstimativaEstimativa do valor do valor dada contratacontrataççãoão

�� ÉÉ baseadabaseada nosnos prepreççosos correntescorrentes de mercadode mercado ondeonde
serseráá realizadarealizada a a licitalicitaççãoão;;

�� A A estimativaestimativa levarlevaráá emem contaconta todotodo o o perperííodoodo de de 
vigênciavigência do do contratocontrato;;

�� A A pesquisapesquisa podepode ser ser feitafeita nasnas centraiscentrais de de 
abastecimentoabastecimento, , armazarmazéénsns, , mercadosmercados do do 
MunicMunicíípiopio, e , e atatéé emem cidadescidades vizinhasvizinhas..
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ModalidadesModalidades de de LicitaLicitaççãoão

ConcorrênciaConcorrência;;

TomadaTomada de de prepreççosos;;

ConviteConvite;;

ConcursoConcurso;;

Leilão;Leilão;

PregãoPregão
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Concorrência

�Limite fixado no art. 23, II, “c” da Lei 
nº 8.666/93  acima de R$ 650.000,00

�Para o Registro de Preços
�Divulgação do ato convocatório 
(edital)

� Habilitação Prévia
� Julgamento por comissão



TomadaTomada de de PrePreççosos

�� RealizadaRealizada entre entre interessadosinteressados devidamentedevidamente
cadastrados ouou queque atenderematenderem as as condicondiççõesões parapara
cadastramentocadastramento atatéé o o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas;;

�� LicitaLicitaççõesões acimaacima de de R$ 80.000,00R$ 80.000,00 e e atatéé R$ R$ 
650.000,00;650.000,00;

�� PublicaPublicaççãoão do do atoato convocatconvocatóóriorio ((editaledital););

�� HabilitaHabilitaççãoão prprééviavia;;

�� JulgamentoJulgamento porpor comissãocomissão de de licitalicitaççãoão..
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ConviteConvite

RealizadaRealizada entre entre interessadosinteressados do do 
ramo pertinente ao objeto da

licitação, , 

cadastradoscadastrados ouou nãonão, , escolhidosescolhidos e e 
convidadosconvidados emem número de 
3(três) pelapela AdministraAdministraççãoão;;
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ConviteConvite

�� ÉÉ posspossíívelvel a a participaparticipaççãoão de de interessadosinteressados queque nãonão
tenhamtenham sidosido convidadosconvidados, , desdedesde queque cadastradoscadastrados no no 
óórgãorgão licitadorlicitador com com antecedênciaantecedência mmíínimanima de 24 de 24 
horashoras dada apresentaapresentaççãoão das das propostaspropostas;;

�� LicitaLicitaççõesões atatéé R$ 80.000,00R$ 80.000,00;;

�� PublicaPublicaççãoão resumidaresumida do do conviteconvite ((quadroquadro de de 
avisosavisos););

�� JulgamentoJulgamento porpor comissãocomissão de de licitalicitaççãoão ouou
servidorservidor;;
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ConviteConvite

�� Para Para queque a a contratacontrataççãoão sejaseja posspossíívelvel, , sãosão
necessnecessááriasrias, pelo , pelo menosmenos, , trêstrês propostaspropostas vváálidaslidas, , 
istoisto éé, , conformeconforme ààss exigênciasexigências do do editaledital;;

�� QuandoQuando a a licitalicitaççãoão for for porpor item, item, sãosão necessnecessááriasrias trêstrês
propostaspropostas vváálidaslidas porpor item item licitadolicitado;;

��QuandoQuando for for impossimpossíívelvel a a obtenobtenççãoão de de trêstrês propostaspropostas
vváálidaslidas, , porpor limitalimitaççãoão de mercado de mercado ouou porpor manifesto manifesto 
desinteressedesinteresse dos dos convidadosconvidados, , essasessas circunstânciascircunstâncias
deverãodeverão ser ser devidamentedevidamente motivadasmotivadas e e justificadasjustificadas no no 
processoprocesso..
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ConviteConvite
�� SSúúmulamula 248 248 –– TCUTCU: : ““nãonão se se obtendoobtendo o o nnúúmeromero
legal legal mmíínimonimo de 3 de 3 propostaspropostas aptasaptas àà seleseleççãoão, (...) , (...) 
impõeimpõe--se a se a repetirepetiççãoão do do atoato, com a , com a convocaconvocaççãoão de de 
outros outros posspossííveisveis interessadosinteressados, , ressalvadasressalvadas as as 
hiphipóótesesteses previstasprevistas no no parparáágrafografo 77°°, do art. 22, , do art. 22, dada Lei Lei 
de de LicitaLicitaççõesões ((manifesto manifesto desinteressedesinteresse dos dos 
convidadosconvidados ouou limitalimitaççõesões de mercadode mercado););

�� AcAcóórdãordão TCU 595/TCU 595/2001 2001 –– Segunda CâmaraSegunda Câmara: : ““Na Na 
realizarealizaçção de novos convites para objetos idênticos ou ão de novos convites para objetos idênticos ou 
assemelhados, estenda o convite a, no massemelhados, estenda o convite a, no míínimo, mais nimo, mais 
um interessado, nos termos e condium interessado, nos termos e condiçções do art. 22, ões do art. 22, 
§§6, da Lei 8.6666, da Lei 8.666//9393..
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Concurso e Leilão

A Lei não estabeleceu disposições 
acerca do procedimento do concurso 
e do leilão. A única solução é
adequar as regrais legais às 
peculiaridades dessas duas 
modalidades. Essa adequação deve 
ter em vista que, por se tratar de 
licitação, aplicam-se integralmente 
os princípios jurídicos fundamentais. 



Concurso e Leilão

Depois deve-se observar as fases 
em que o processo licitatório se 
desdobra. O ato convocatório deverá
definir os critérios objetivos para
julgamento, assegurando a seleção 
da proposta mais vantajosa.



Concurso

� Selecionar trabalho técnico ou 
artístico (habilidade físico-intelectual 
/ capacidade personalíssima);

� Incentivo ao desenvolvimento 
cultural.



Leilão

� Destinado para alienar bens pelo melhor 
preço;

� Os interessados comparecem em data 
preestabelecida para o ato, formulando 
verbalmente as propostas (inexistência de 
sigilo);

� Será considerada vencedora a proposta
mais elevada.



PregãoPregão

�� ModalidadeModalidade instituinstituíídada pelapela Lei nLei n°° 10.520/2002, 10.520/2002, emem
queque a a disputadisputa pelo pelo fornecimentofornecimento de de bens e bens e serviserviççosos
comunscomuns éé feitafeita emem sessãosessão ppúúblicablica;;

�� PodePode ser ser presencialpresencial ((DecretoDecreto nn°° 3.555/2002) 3.555/2002) ouou
eletrônicoeletrônico ((DecretoDecreto nn°° 5.450/2005);5.450/2005);

�� A A propostaproposta de de prepreççosos éé feitafeita porpor escritoescrito e e porpor lances lances 
verbaisverbais ouou atravatravééss dada Internet;Internet;

�� A A utilizautilizaççãoão do do pregãopregão destinadestina--se, se, exclusivamenteexclusivamente, , àà
contratacontrataççãoão de bens e de bens e serviserviççosos comunscomuns e e independeindepende
do valor do valor estimadoestimado parapara a a contratacontrataççãoão..
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Bens e serviços comuns

� Consideram-se bens e serviços 
comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais no 
mercado. (parágrafo único do art. 1º
da Lei nº 10.520/2002).



Pregão EletrônicoPregão Eletrônico

PregãoPregão –– DecretoDecreto nn°° 5.450/20055.450/2005::

�� RegulamentaRegulamenta o o pregãopregão eletrônicoeletrônico;;

�� EstabeleceEstabelece queque osos EstadosEstados e e MunicMunicíípiospios queque nãonão
tenhamtenham meiosmeios de de realizarrealizar o o pregãopregão eletrônicoeletrônico, , poderãopoderão
aderiraderir aoao portal de portal de comprascompras do do GovernoGoverno Federal, Federal, 
atendidosatendidos algunsalguns requisitosrequisitos..
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Obrigatoriedade do PregãoObrigatoriedade do Pregão

PregãoPregão –– DecretoDecreto nn°° 5.504/20055.504/2005::

�� Estabelece a Estabelece a exigência de utilizaexigência de utilizaçção do pregão,ão do pregão,
preferencialmente na preferencialmente na forma eletrônicaforma eletrônica, para entes , para entes 
ppúúblicos ou privadosblicos ou privados, nas contrata, nas contrataçções de bens e ões de bens e 
serviserviçços comuns, realizados em decorrência de os comuns, realizados em decorrência de 
transferências voluntárias de recursos pde recursos púúblicos da blicos da 
União, decorrentes de União, decorrentes de convênios ou instrumentos ou instrumentos 
congêneres, ou conscongêneres, ou consóórcios prcios púúblicosblicos..

��No No casocaso de de transferênciastransferências legaislegais ((automautomááticasticas) ) nãonão se se 
aplicaaplica essaessa exigênciaexigência. . 
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Pregão Pregão -- vantagensvantagens

�� O O pregãopregão éé muitomuito maismais ccéélerelere,, jjáá queque o o 
procedimentoprocedimento licitatlicitatóóriorio concentraconcentra--se se emem
umauma úúnicanica sessãosessão;;

�� HHáá umauma inversão das fases licitatórias ––
primeiroprimeiro a a classificaclassificaççãoão e e julgamentojulgamento das das 
propostaspropostas, , depoisdepois a a habilitahabilitaççãoão do do 
licitantelicitante;;
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Pregão Pregão -- vantagensvantagens

��O O licitantelicitante poderpoderáá ofereceroferecer vvááriosrios lances, lances, 
podendopodendo haverhaver negocianegociaççãoão;;

�� Não há limite de valor parapara a a adoadoççãoão do do 
pregãopregão;;

�� A A fasefase de de adjudicaadjudicaççãoão ocorreocorre nana prpróópriapria
sessãosessão..
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ContrataContrataççãoão DiretaDireta
�A contratação direta trata-se da dispensa 
e da inexigibilidade de licitação, descritas 
nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93;

�Tanto a dispensa quanto a inexigibilidade 
devem ser precedidas de procedimento 
próprio, previsto na Lei nº 8.666/93;

Regra – realização de licitação.

Exceção – contratação direta.
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DISPENSADISPENSA

� Casos possíveis estão previstos no 
art. 24, da Lei nº 8.666/93;

� A dispensa de licitação é cabível, 
porém a lei formula exceções, 
levando-se em conta o custo benefício 
para a Administração Pública;

� Os casos de dispensa merecem 
interpretação restritiva, são numerus
clausus, ou seja, apenas aqueles 
elencados na Lei nº 8.666/93.



INEXIGIBILIDADEINEXIGIBILIDADE

� É quando não há possibilidade de 
competição, porque só existe um 
objeto ou uma pessoa que atende às 
necessidades da Administração;

� Previsão no art. 25 da Lei nº
8.666/93  hipóteses exemplificativas.



SistemaSistema de de RegistroRegistro de de PrePreççosos

�� ÉÉ regulamentadoregulamentado pelo art. 15 pelo art. 15 dada Lei Lei 
8.666/93 e pelo 8.666/93 e pelo DecretoDecreto 3.931/2001.3.931/2001.

�� ÉÉ umauma forma de forma de licitalicitaçção destinaão destinadada a a 
selecionar fornecedor e proposta para selecionar fornecedor e proposta para 
registro formal de preços relativos relativos àà
prestaprestaçção de servião de serviçços e aquisios e aquisiçção de ão de 
bens, para bens, para contratações futuras, , 
utilizandoutilizando--se das modalidades de se das modalidades de 
concorrência ou pregão;;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
PROCURADORIA FEDERAL



SistemaSistema de de RegistroRegistro de de PrePreççosos

��ApApóóss a a realizarealizaççãoão dada licitalicitaççãoão, , osos prepreççosos
e as e as condicondiççõesões de de contratacontrataççãoão ficamficam
registradosregistrados nana Ata de Ata de RegistroRegistro de de PrePreççosos, , 
queque terteráá prazo de validade não superior a 
um ano;

�� Durante a Durante a vigênciavigência dada ataata, , havendohavendo
necessidadenecessidade do do objetoobjeto licitadolicitado, , bastabasta aoao
óórgãorgão licitantelicitante formalizarformalizar a a requisirequisiççãoão, , 
verificarverificar se o se o prepreççoo registradoregistrado continua continua 
compatcompatíívelvel com o de  com o de  mercadomercado e e emitiremitir o o 
empenhoempenho ouou assinarassinar o o contratocontrato..

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
PROCURADORIA FEDERAL



SistemaSistema de de RegistroRegistro de de PrePreççosos

O SRP O SRP éé adequadoadequado parapara comprascompras quandoquando::

�� HHouverouver necessidade de contratanecessidade de contrataçções ões 
frequentesfrequentes;;

�� For For maismais convenienteconveniente a a aquisiaquisiççãoão de de 
bens com bens com previsãoprevisão de de entregasentregas
parceladasparceladas;;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
PROCURADORIA FEDERAL



SistemaSistema de de RegistroRegistro de de PrePreççosos

�� NãoNão for for posspossíívelvel definirdefinir previamentepreviamente o o 
quantitativoquantitativo a ser a ser demandadodemandado pelapela
AdministraAdministraççãoão;;

�� For For convenienteconveniente contratarcontratar o o objetoobjeto parapara
atenderatender a a maismais de um de um óórgãorgão ouou entidadeentidade, , 
ouou a a programasprogramas de de governogoverno..

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
PROCURADORIA FEDERAL



SistemaSistema de de RegistroRegistro de de PrePreççosos

Quando o Quando o preço inicialmente registrado, , 
por motivo superveniente, tornarpor motivo superveniente, tornar--se se 
superior ao preço praticado no praticado no mercado, o , o 
óórgão gerenciador deverrgão gerenciador deveráá::

�� ConvocarConvocar o o fornecedorfornecedor visandovisando a a 
negocianegociaççãoão parapara a a redureduççãoão de de prepreççosos;;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
PROCURADORIA FEDERAL



SistemaSistema de de RegistroRegistro de de PrePreççosos

FrustradaFrustrada a a negocianegociaççãoão, o , o fornecedorfornecedor serseráá
liberadoliberado do do compromissocompromisso assumidoassumido;;

�� ConvocarConvocar osos demaisdemais fornecedoresfornecedores, , 
visandovisando igualigual oportunidadeoportunidade de de 
negocianegociaççãoão..

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
PROCURADORIA FEDERAL



SistemaSistema de de RegistroRegistro de de PrePreççosos

Quando o preço de mercado tornar-
se superior aos preços registrados e 
o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
PROCURADORIA FEDERAL



SistemaSistema de de RegistroRegistro de de PrePreççosos

LiberarLiberar o o fornecedorfornecedor do do compromissocompromisso
assumidoassumido, , semsem aplicaaplicaççãoão de de 
penalidadepenalidade, , confirmandoconfirmando a a veracidadeveracidade
dos dos motivosmotivos, se o , se o requerimentorequerimento do do 
fornecedorfornecedor ocorrerocorrer antes do antes do pedidopedido de de 
fornecimentofornecimento;;

�� ConvocarConvocar osos demaisdemais fornecedoresfornecedores, , 
visandovisando igualigual oportunidadeoportunidade de de 
negocianegociaççãoão..

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
PROCURADORIA FEDERAL



SistemaSistema de de RegistroRegistro de de PrePreççosos

VantagensVantagens do SRPdo SRP::

�� RealizaRealizaççãoão de de apenasapenas umauma licitalicitaççãoão;;

�� RapidezRapidez dada contratacontrataççãoão;;

�� As As propostaspropostas valerãovalerão porpor atatéé um um anoano;;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
PROCURADORIA FEDERAL



SistemaSistema de de RegistroRegistro de de PrePreççosos

VantagensVantagens do SRP:do SRP:

��AdministraAdministraçção estima quantidades e ão estima quantidades e 
qualidades, adequadas qualidades, adequadas àà satisfasatisfaçção do ão do 
interesse pinteresse púúblico, com previsão de entregas blico, com previsão de entregas 
parceladasparceladas;;

�� A A licitalicitaççãoão éé feitafeita porpor item;item;

�� A A existênciaexistência de de prepreççosos registradosregistrados nãonão obrigaobriga
a a AdministraAdministraççãoão, , podendopodendo elaela realizarrealizar umauma
licitalicitaççãoão especespecííficafica..

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
PROCURADORIA FEDERAL



Contrato Administrativo

� O contrato administrativo se identifica como um 
acordo de vontades entre Administração Pública e 
um particular, que produz direitos e obrigações 
para as partes. Do contrato deriva uma auto-
regulamentação da conduta das partes.

� A Administração Pública não pode ser atada e 
tolhida na consecução do interesse público. O 
regime de direito público impõe a supremacia e a 
indisponibilidade do interesse público.



Contrato Administrativo

� “Art. 54 - Os contratos administrativos de 
que trata esta Lei regulam-se pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.



Contrato Administrativo
� “ § 1o Os contratos devem 
estabelecer com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressas 
em cláusulas que definam os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, 
em conformidade com os termos da 
licitação e da proposta a que se vinculam.

§ 2o Os contratos decorrentes de 
dispensa ou de inexigibilidade de licitação 
devem atender aos termos do ato que os 
autorizou e da respectiva proposta.”



Cláusulas necessárias ao contrato
� I - o objeto e seus elementos característicos;
� II - o regime de execução ou a forma de 
fornecimento;

� III - o preço e as condições de pagamento, os 
critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 

� IV - os prazos de início de etapas de 
execução, de conclusão, de entrega, de observação 
e de recebimento definitivo, conforme o 
caso;



Cláusulas necessárias ao contrato
� V - o crédito pelo qual correrá a 
despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria 
econômica; 

� VI - as garantias oferecidas para 
assegurar sua plena execução, quando 
exigidas;

� VII - os direitos e as responsabilidades 
das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas;



Cláusulas necessárias ao contrato
� VIII - os casos de rescisão;
� IX - o reconhecimento dos direitos da 
Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei;

� X - as condições de importação, a 
data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso;

� XI - a vinculação ao edital de licitação 
ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 
ao convite e à proposta do licitante 
vencedor;



Cláusulas necessárias ao contrato

� XII - a legislação aplicável à
execução do contrato e especialmente 
aos casos omissos;

� XIII - a obrigação do contratado 
de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.


